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CONTRATO Nº 041/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 220/2023 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde 
CONTRATADA: Aslo Laboratório de Analises Clínicas LIDA 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Serrinha Estado Bahia, entidade de direito público, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ Nº. 10.984.916/0001-87, situada na Praça Luiz 
Nogueira nº 311, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo, seu Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO 
SILVA LIMA brasileiro, casado, médico, residente à Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro - Serrinha - Bahia, 
no município de Serrinha, portador do CPF nº 912.972.575-53, doravante denominado de CREDENCIANTE, e 
ASLO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
13.227.335/0001-99, com sede à Rua Avenida Joaquim Hortelio, 183, Centro,Serrinha-BA, 48.700-000 
doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato representada por Anderson Pinto de Oliveira, 
nacionalidade, profissão, portador do CPF nº 688.491.335-53 , acordam proceder ao presente contrato, nos 
termos do Edital Chamamento Público nº 01/2023, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Pelo presente instrumento, credencia-se pessoas jurídicas para contratações frequentes visando a prestação 

de serviços especializados de exames laboratoriais em nível ambulatorial aos usuários do Sistema Único de 
Saúde. 

CLÁSULA SEGUNDA — DO AMPARO LEGAL 

A lavratura do presente instrumento decorre do Edital de Chamamento Público nº 001/2023, Processo 

Administrativo nº 220/2023. 

Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de 

Chamamento Público nº 001/2023, bem como seus Anexos. 

CLÁSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

0 presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços unitários, com pagamento 

mensal, nos termos do Edita: de regência. 

0 critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, u eja, com seleção a 

critérios de terceiros: caso em que a seleçaõ do contratado ficará a critérios do ber4Øiciárío direto da 

prestação. 

Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

Após a emissão da Autorização de Serviço e respectivo empenho, o Credenciado terá o pr~zo de 24 (vinte e 

quatro) horas para dar início à execução dos serviços. 7 

Os serviços deverão ser executados conforme termo de referencia anexo I do edita 

encontra-se vinculado. 

qual este termo 
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CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço a ser realizado 
pelo Credenciado, conforme demanda: 

EXAME 
CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Dosagem cinética de 
Amilase 

02.02.01.018-0 287 R$ 2,05 R$ 588,35 

Dosagem de fosfatase 
alcalina 

02.02.01.042-2 1188 R$ 2,01 R$ 2.387,88 

Dosagem cinética de 
Gama GT 

02.02.01.046-5 2725 R$ 3,50 R$ 9.537,50 

Dosagem colesterol HDL 
DIRETO 

02.02.01.027-9 6742 R$ 3,51 R$ 23.664,42 

Dosagem colesterol LDL 02.02.01.028-7 6610 R$ 3,51 R$ 23.201,10 
Dosagem de Potássio 02.02.01.060-0 5089 R$ 1,85 R$ 9.414,65 

Dosagem de Sódio 02.02.01.063-5 5056 R$ 1,85 R$ 9.353,60 
Dosagem de Cálcio 02.02.01.021-0 3366 R$ 1,85 R$ 6.227,10 

Dosagem de CK-MB, 02.02.01.033-3 904 R$ 3,85 R$ 3.480,40 
Dosagem de CPK 02.02.01.032-5 904 R$ 3,68 R$ 3.326,72 

Dosagem de Creatinina 02.02.05.002-5 10811 R$ 1,83 R$ 19.784,13 
Dosagem de Ferritina 02.02.01.038-4 1995 R$ 10,70 R$ 21.346,50 

Dosagem de Ferro 
ferrozina 

02.02.01.039-2 894 R$ 3,48 R$ 3.111,12 

Dosagem de fósforo 02.02.01.043-0 437 R$ 2,01 R$ 878,37 
Dosagem de 

Hemoglobina Glicada 
02.02.01.050-3 2693 R$ 6,35 R$ 17.100,55 

Dosagem de Magnésio 02.02.01.056-2 2158 R$ 2,01 R$ 4.337,58 
Dosagem de Triglicérides 02.02.01.067-8 6965 R$ 3,51 R$ 24.447,15 

Dosagem de Ureia 02.02.01.069-4 10788 R$ 1,85 R$ 19.957,80 

Dosagem proteínas 
totais e Frações 

02.02.01.062-7 776 R$ 1,85 R$ 1.435,60 

Dosagem TGO 02.02.01.064-3 6403 R$ 2,00 R$ 12.806,00 

Dosagem TGP 02.02.01.065-1 6426 R$ 2,00 R$ 12.852,00 

Dosagem colesterol 
Total 

02.02.01.029-5 7140 R$ 1,85 R$ 13.209,00 

Dosagem, de glicemia 
pos pandrial 

02.02.01.047-3 128 R$ 1,85 R$ 236,80 

Dosagem, de glicose 
enzimática 

02.02.01.047-3 9072 R$ 1,85 R$ 16.783,20 

Dosagem, enzimática 
ácido úrico 

02.02.01.012-0 2791 R$ 1,85 R$ 5.163,35 

Bilirrubina Total e 
frações 

02.02.01.020-1 981 R$ 2,63 R$ 2.580,03 

Dosagem de lipase 02.02.01.055-4 500 R$ 2,25 R$ 1.125,00
Determinação de tempo 

e atividade da 
protrombina (tap) 

02.02.02.014-2 4104 R$ 2,7tfl $ 11 080,80 

, 
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Determinação do tempo 
de tromboplastina 
parcial ativada (tpp 

ativada) 

02.02.02.013-4 4046 R$ 5,60 R$ 22.657,60

TOTAL R$ 302.074,30 
(Trezentos e dois mil, setenta e quatro reais e trinta centavos.) 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 302.074,30 

(Trezentos e dois mil, setenta e quatro reais e trinta centavos.) 

O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais 
de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores. 

Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Serrinha - BA até o 5º (quinto) dia útil, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo 
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a 
legislação vigente. 

Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de serviçlos ou instrumento equivalente. 

Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas taxas, 

tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não 

sejam obrigações da Credenciante. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Credenciante. 

O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgã 

manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o 

Fiscal apresentada. 

A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 

áblicos, visando 

ento da Nota 

Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por ervidor nomeado, 

designado como fiscal pela Credenciante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concó f , 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

j. 

ido de alguma 

1: unicipa e 
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Serrinha - BA, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal, a 
serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, 
onde: 

EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos da lei. 

CLÁSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto 

pactuado. 

Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações 

necessárias à prestação dos serviços. 

Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de 

Referência. 

Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento 

da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cade pagamento; 

Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a 

Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Terrno de Referência. 

A Prefeitura Municipal de Serriha, através da Secretaria solicitante, deverá acompanh r os prazos de 

execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização s serviços, sob 

pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e nQ ferino de Refe n ia e demais 

cominações legais.

\ f 
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Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário; 

Manter sempre a qualidade na prestação de serviço executado; 

Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 

Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

Assegurar ao paciente o acesso a seus laudos de exames; 

Esclarecer aos pacientes e familiares/responsáveis sobre os seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos; 

Facilitar a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da CONTRATANTE designados para tal fim, de 
acordo com os artigos 15, incisos I e XI e artigo 17, incisos II e XI da Lei Federal 8.080/90; 

Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos profissionais necessários para execução do objeto, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos à CONTRATANTE e/ou 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 

da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 

Termo de Referência; 

Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados sobre quantitativo de procedimentos 

realizados; 

Prestar os serviços, objeto deste credenciamento, respeitando os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, 

de garantia e facilitação do acesso descentralizado aos usuários do SUS, com base nos princípios de 

regionalização e acessibilidade; 

Comprovar os registros dos profissionais de saúde que executarão o serviço contratado, junto aos conselhos 

de fiscalização profissional competente; 

Manter o quadro de trabalhadores atualizado no Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 

Saúde (SCNES), bem como os demais itens da estrutura; 

Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo dando ciência à 

CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

Executar o serviço contratado, sendo vedada a transferência de responsabilidade, ti ulà,rid de, ou cessão 

total ou parcial da atividade; 
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A Contratada deverá possuir todos os mecanismos de suporte técnico assistencial aos pacientes que 
apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas a realização do procedimento; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais para ser capacitados no sistema de regulação vigente para 
inserir, organizar e gerir as agendas de acordo com o objeto do contrato; 

É responsabilidade da CONTRATADA receber o paciente agendado no sistema de regulação vigente e APÓS 
o atendimento, dar baixa no paciente no sistema; 

Em caso de impossibilidade de atendimento do paciente na data de agendamento, a contratada deverá 
entrar em contato, de forma oficial, com o setor de regulação deste município para justificar o não 
atendimento e disponibilizar nova data, dentro da vigência do mês de agendamento; 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos 
necessários para o atendimento do objeto, na unidade onde se realizará os exames; 

Os empregados da empresa contratada não terão nenhum vínculo empregatício com o Município/Secretaria 
Municipal de Saúde de Serrinha/BA, sendo de exclusiva responsabilidade daquela as despesas com 
remuneração dos mesmos, seguros de natureza trabalhista vigentes e quaisquer outros encargos que 

forem devidos, referentes aos serviços e empregados; 

0 eventual inadimplemento pela CONTRATADA quanto aos encargos previstos no item anterior não transfere 

ao Município/Secretaria Municipal de Saúde de Serrinha a responsabilidade pelo seu pagamento e nem 

poderá onerar o objeto do instrumento contratual; 

Os va4ores pagos pelos serviços executados serão efetuados, tendo em conta o número de exames 

efetivamente realizados por encaminhamento do município; 

Emitir nota fiscal/fatura, juntando a ela as Certidões Negativas de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional 

de Seguridade Social INSS, Estado, Município, Falência e Concordata, Trabalhista e do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço — FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor competente 

para pagamento após a conferência da produção; 

É de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso 

de defeitos desses, deverá comunicar por escrito ao Setor de Regulação da SECRETAR A\MUNICIPAL DE 

SAÚDE, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado; 1 

Até o dia 05 (cinco) do mês subsequente a prestação dos serviços, deverá ser apresentad: a Secretaria 

Municipal de Saúde de Serrinha, os originais das guias de requisições dos exames realizada no período, 

juntamente com os Relatórios de Faturamento da Produção, datadas, assinadas e cari badas pelo 

funcionário da empresa contratada responsável pela sua emissão; 

CLÁSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

0 Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
C-

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

A sanção prevista na letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

A sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, 

nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte po cento) sobre o 

valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por ento sobre o valor 

total do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação~en1 m. ivo justificado 

e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 1,5% (meio por 

cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente •4 scumprido. 
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A sanção prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 7.1 deste contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista na "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "h", "i", "j", "k" e "I" do item 7.1 deste 
contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 
10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" 
do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 
contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) deste contrato. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 

Municipal. 

As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do unicípi 
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CLASULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, 
quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado. 

CLASULA DÉCIMA- DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do 
presente instrumento contratual. 

CLÁSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse 

fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Serrinha. 

CLÁSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O Município de Serrinha encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial dos 

Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁSUA DECIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somer~telpod rá subcontratar 

o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste aso4 solidariamente 
t 

responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada , ainda, pelas 

consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
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CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias própria, 
previstas no orçamento do Município de Serrinha — BA, para o exercício de 2023, e serão indicadas no 
momento em que as adjudicações forem realizadas: 

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte 
63000 2035 33.90.39 1501002 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Serrinha-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, lido e achado conforme pilas P. rtes, vai por elas assinado para que produza todos os 

efeitos de direito. 

Serrinha - Ba, 17 abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ; R INHA - BAHIA 
Adriano Ï A: Lima 

SECRET f d N$1P; ' E SAÚDE 

Alexandre Pires Nobre:. . im 

( f 

_ASLO LABORATÓRIO DE ANA€ÉS CLINIC~S~t'DÀ

Anderson Pinto de Oliveira 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 041/2023) 

EXTRATO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 321-8500 
www serrinha.ha aov.hr 

CONTRATO Nº: 041/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 220/2023 

O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação: 

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia 

CONTRATADA: ASLO Laboratório de Análises Clínicas LTDA 

CNPJ: 13.227.335/0001-99 

OBJETO: Pessoa jurídica para contratações frequentes visando a prestação de serviços 
especializados de exames laboratoriais em nível ambulatorial aos usuários do Sistema Único 
de Saúde. 

ASSINATURA: 17/04/2023 

VIGÊNCIA: 16/04/2024 

VALOR: R$ 302.074,30 (Trezentos e dois mil, setenta e quatro reais e trinta centavos.). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte 

63000 2035 33.90.39 1501002 

http://pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 
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